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 CÂMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)575-1434.

CNPJ:78.184.355/0001-75


INDICAÇÃO LEGISLATIVA nº 07/2025
A Vereadora ADRIANA DE FREITAS, em conformidade com o contido no art. 130 do Regimento Interno, INDICA a Excelentíssima Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves, Prefeita de Roncador, Estado do Paraná, para que remeta mensagem a esta Casa de Leis, visando tramitar projeto de lei com politica de incentivos aos cuidados com a limpeza pública;
Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais aos munícipes que realizarem denúncias comprovadas de descarte irregular de lixo no município de Roncador e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Roncador, o Programa de Incentivo Fiscal por Denúncia de Descarte Irregular de Lixo, com a finalidade de estimular a participação da comunidade na preservação da limpeza urbana e do meio ambiente.
Art. 2º O programa consistirá na concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos munícipes que realizarem denúncias comprovadas de descarte irregular de lixo em vias públicas, terrenos baldios ou demais áreas comuns do município.
§1ºAs denúncias deverão ser acompanhadas de imagens (fotos ou vídeos) que permitam a identificação clara do ato irregular, contendo data e local da ocorrência.
§2ºA comprovação da denúncia será realizada pela Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo, em conjunto com a Procuradoria Municipal, mediante análise técnica e jurídica.
§3ºSomente denúncias que resultarem em autuação ou medida administrativa contra o infrator darão direito ao benefício fiscal.
Art. 3ºO desconto concedido será de até 10% (dez por cento) sobre o valor do IPTU do exercício seguinte ao da denúncia, limitado a uma denúncia válida por exercício fiscal.
Art. 4ºCompete à Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo coordenar a execução do programa, recebendo e analisando as denúncias, bem como encaminhando os casos à Procuradoria Municipal para validação.

Art. 5ºCompete à Secretaria da Fazenda aplicar os descontos no IPTU, mediante comunicação oficial da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Turismo.

Art. 6ºO Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo os procedimentos administrativos necessários para sua execução.

Art. 7ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa
 A presente proposta busca engajar a comunidade na fiscalização e preservação da limpeza urbana, reduzindo os impactos ambientais e de saúde pública decorrentes do descarte irregular de lixo. A medida contribuirá para manter a cidade limpa, evitar a proliferação de insetos e doenças, além de gerar economia de recursos públicos destinados à limpeza recorrente.
Roncador, 15 de dezembro de 2025.
___________________________________

Adriana de Freitas
Vereadora
